
-~ . 
.:, :~'? 

'. C 2 J.·· .:. :· ;, ; , ; ;;' . .;. r ~ ~ r; 1 • t~~-lf9.J?~ DIREITOS INDIGENAS 
L .. - ... ~~iUtT~<l.!:}.J.!.Lb.::1-J3rasília, 25 de fevereiro de 1993. 

ft.P.F. 
PROC/GERAl DA REPUBLICA 
0S100.00D533/9J-39 

Ilmo. Sr. 
Dr. Wagner Gonçalves 
Coordenador de Defesa das Populações 
Ministério Público Federal 

Indígenas 

Prezado Sr. Procurador, 

'- 
~ ~"b I 

_::::,.f:J l' ~­ ,q e J; . i 
Vimos, encaminhar ao vosso conhecimento, em anexo, ~ 

documento dirigido ao Núcleo de Direitos Indígenas - NDI, 
pela Federação das Organizações Indígenas do Rio Negro 
fOIRN, denunciando a grave situação das áreas habitadas 
pelas comunidades indígenas de Taperera, Ilha do Pinto, 
Bacabal e Vila Nova, localizadas entre os municípios de São 
Gabriel da Cachoeira e Santa Izabel do Rio Negro, estado do 
Amazonas, que vêm tendo os seus direitos violados e os 
recursos naturais de suas terras degradados pela invasão 
garimpeira ocorrida naquele local. 

Nesse documento, é relatado ainda que a operação 
feita, no final do ano passado, pelo IBAMA, FUNAI e 
Departamento de Polícia Federal não resolveu o problema, 
tendo inclusive, após a sua realização, se intensificado a 
exploração ilegal garimpeira na região. 

Assim, solicitamos a adoção das providências 
necessárias à retirada~s garimpeiros da Região do Rio 
Negro pondo fim à ag~es ão aos direitos indígenas e à 
destruição causada ao -~eio ambiente daquela área. 

A temei d>samente, 

SCS. Q. 06. BL. A, Ed. José Severo sala 303 Cep 70300 Brasília DF 
telefone (061) 226-3360 fax (61) 224-0261 
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FEDERAÇÃO DAS ORGAt'11ZAÇOES 11'-101GE1'1A5 DO RIO NEGRO 

. Reconhecida como de Utilidade P.úbl1ca - Lei n~ 1831 - 1987 - AM-Bra31l 

.•. 

TERRA e CULTUIM 

Exmo Ilmo Snr. 

Mareio Santilli 

e 
Raimundo Sergio Leitão 

Coordenadores N D I 

BRASILIA - D F 
S.Gabriel da Cachoeira 16 de Fevereiro de 1993 

Federação das Organizações Indigenas do rioNegro 

e 
Associação das Comunidades Indigenas do Baixo 

Rio Negro- ACIBRN- 

Prezados Senhores. 

Anexo estamos encaminhando o relatorio e denúncia dos indios do baixo 

rio Negro, moradores das 

e Vila-Nova localizado no 
Negro. 

Comunicamos que esse relatorio e qenúncia foram elaborados nas reuniões 

realizadas em Taperera no 31/1/93 e em Curicuriary no dia 23/1/93. 

COMUNIDADES,Taperera, Ilha do Pinto,Bacabal, 

trecho entre são Gabriel e Santa Izabel do Rio 

Gostariamos que Vs Ss. encaminha-sem os referidos ducumentos aos setores 

do Orgão Máximo Federal. 

Sem mais nada somos gratos. 

Braz de Oliveira França- Pres. Foirn. 

t{]/)~ Çj? ÇxJA/?//14 
·Albe~\adilha GaJb{;._'~~s. ACIBRN 

Sede: Av. Alvaro Maia 79, São Gabriel de Cechoei r e , AM 
Correspondência para Caixa Pos tal 31 , Sã o Gabriel da Cachoeira, t'\M, 6 975 O. BRÃSI L 
CGC n~ 05543350/0001- 1 8 telefone ( 092 ~ 471 - 1 349 
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Comunidade de Curicuriary 23 de Janeiro de 1993 

Associação das Comunidades Indigenas do Bai~ 

xo Rio Negro =ACIBRN. 

~ENUNCIA 
-------------~--- 

N6s JÍderes indigenas e povo em. geral reuiu.dos na 0omunidade de 

Cu.ricuriary durante os dias 22 e 23 de janeiro do ano em curso 

analizamos, estuda.moa, refletimos e decidimos denunciar atraves 
das organizações aos orgaos competentes Municipais, -estaduais e 
Federais as Últimas ocorrencias na região do Rio Negro, no tre­ 

cho São ~abriel da uachoeira e Santa Izabel do Rio Negro. 

HISTORICO _..,...._,..... _ 
Entre O mês de Maio e Agosto de 1992 a regão do mujicipio de Sta 

Izabel do rio Negro, começou ser ~-j_nvadida por inumeras BaJ.sas 

de Garimpeiros, g_ue ocuparam. e se instalaram dentro o rio Caua­ 
bur!. Nós habitantes originários dessa regÍao começamos a nos 
preocupar-,· como nós já sabemos como são os procedimentos e as 

formas de atividades desses aventureiros, logo tentamos parti- 

cipar a ocorrencia aos orgãos competentes Munici:pais,Estaduail;l _ 

e Federais. Usamos os nossos meios legais, que é as nossas orga­ 
nizações e outorgamos poderes ao NDI-~Úcleo de Direitos Indíge­ 

nas em Brasília para em nosso nome denunciar esses fatos aos 

setores competentes do Governo. Nos fins de Dezembro de92 uma 

equipe de autoridades do IBAMA,FUNAI, e POLICIA FEDERAL, estive­ 

ram no local e deram um. prazo de 30 dias l)ara g_ue todos se reti­ 

rassem. do rio Oauabury. Porem. o praz0 não terminava os garim:pe­ 

iros permanecia no l0oal e g_uand0 já'. estava bem :proxi.mo do fim 

do prazo e não foram. embora, mais sim invadiram o rio Negro, hoje 

pelo menos 500 balsas ocupam. e se instalam ao longo do curso do 

rio Negro 

OMISSÃO 

Nós povos indigenas e ribeirinha dm rio Negro ficamos super pre­ 

ocu:pados quando vimos que nigu.em move uma palha sequer para im­ 

pedir essa ação. No município de São Gabriel existem o IBAMA, 
que proibe os índios matarem. peixes e caças, que controla os 
reçados dos indios, existe a Prefeitura g_ue, o governo do :Mu.ni- 

cipio,Juiz e Coroneis e tanto outros, p0rem niguem diz nada e 3 



fazer algo muito menos. Somente a Prefeitura divulg0u uma nota na 

Radio local cientificando a inlegalidade dGs Garimpeiros na àrea 

porem sem efeito nenhum. E o I.BAMA, os Mi.litares,os orgãos compe- 

tentes estão aí., em total silencio, enquanto o crime contra aNa­ 

tureza se processa de forma acelerada, os ecologistas e os Ambiem­ 

talistas fecharam os olhos e a boca. E os Indios? 

Os índios se reunem.,discutem analizam. esses fatos, denunciam. a oco­ 

rrencia. Mais como Sempre "0 índio nurnca teve voz nem vez nesse ih­ 

feliz Brasilu. Diante de todos esses fatoa nós indios somos obri­ 

gados a acreditar que verdadeiramente o Brasil é um pa1s sem Lei, 
é um páis onde toda a sociedade estão comrrompido pela ganancia 

do poder capitalista, onde a voz maior é do dinheiro e rião da cons­ 
tituição Brasileira.Infelizmente n6s Indios não somos cuJ.pados de 

sermos trat~~os de for.ma tão inracional. Nós Indios não contrario 

ao progresso e somos favoraveis ao desenvolvimento, mais gostaría­ 

mos que esse progresso e desenvolvimento fosse de maneira ordenada 

onde todo o povo Brasileiro podassem participar ativam.ente desse 

processo. Mais ao que vemos na Prática~ um progresso egoista onde 

s0 se beneficiam. os que estão em cima. 

CONSEQUENCIAS 
--------..------ 

Os indliios e ribeirinhos localizados nas áreas das proximidades da.-----· 

Santa Izabel do Rio Negro, hoje estão passando as piores consequen­ 

cias de tCi>da a nossa Historia, a poluição dae águas do rio, afasta­ 

ram os peixes e as caçãs se afuntentaram e o mínimo que resta es- 

taõ magros e doentes. As duas toneladas de carne e frangos joga- 

nas águas quase diariamente, obrigou os indi0s beberem aguas suja 

e podre e com. isso vários tipoos de doencas extranhas est~ apare­ 

cendo,MA.LARIA,FEBRES,DIARREIAS,DORES DE CAEEÇAS,sao o minimos das 

consequencias que já sofre o nosso povo. Agora como estão no Rio 

Negro pelo menos mil a dois mil Balsa espalhadas em toda regrub 

não sabemos como ser~ o npsso destino daquÍ pra frente. 

Homens e mulheres que compoês esse grupo de Garimpeiro, tira toda 

a tranquilidade do Indio e ribeirinhm. O grande barulho no fundo 

do rio afasta os peixes e afugenta as caças e com isso n6s já es- 
twnos passando as piores necessidades do s~cuJ.o. 

N.ts Indios entendemos que que o progresso seja real.mente um bom 

negocio, quando é organizado, quando a sociedade participa ati­ 
vam.ente desse processo tão importante para os branco. Mais quando 

se invade teITas extra.n.has,e. se polui as águas do rio e se envene­ 
na os habitantes ,para n6s isso··~ simplesmente um desafio ás aut,q-:-" · 

•;' 4 



, 
ridades,e um total desrespeito ao povo que habitam 

te essa regÍao, ., um abuso total de toda sociedade 

dia. 

. . , . originariamen- 

india e não in- 

-REINVIDICAÇCES ... -------------- 
Nol lÍderes e Tuchauas das tribuss indigenas do alto rio Negro 

reinvidicamos os esguinte; 

A)- A mais urgente retirada dos garimpeiros da nossas ~eas. 

13)- Que as autoridades, Ambienta.listas e acologistas fassam um le­ 

vam.ente urgentes do prejuizo que está cagsandc esse Garimpo. 

C)- Que o Miro.sterio da Saúde envie urgente uma equipe de medicos 
sanitaristas para medicar os doentes em toda região do rio 

Negro. 

D§- Que a Secretaria do Bem.-~star social venha assistir esse povo 
que está agora morrendo de fome. 

CONCLUSÃO 

N6s povos indigenas do Rio Negro, ainda dependemos 80% da Natura- 

za para nossa sobrevivencia. Os peixes e as caças aaõ os nossos 

alimentos básicos, sem os peixes e as caças como irão viver os ín­ 

dios? Nós sabemos clara.mente que o governo quer acabar conosco, 

por isso nós nos atrevemos de mandar-lhe v..m recado: 

Nós estamos aqu!,reuna-nos todos e depois metralhanos, assim será 

mais facil de acabar com nós de uma ves. Vejam como é tão facil 
Fazendo isso não é necessario mandar os seus jagunços invadirem 

nossas terras e rios para nos sacrificar aos pouco. 

Façam isso que será melhor para voces e para n6s ta.mbem. 

ASSINATURAS ___________ ..,,__ 

Gregorio Corrêa Maia ACIBRN 

Alberto Padilha Garci- ACIBRN­ 

Gerson fionseca daSilva AOIBRN- 

5 



~ 1 ~ , ~ rauatana, Sao xea.i~o, Cunuri, Cunv..:ri-Igoxape, Lago Oamaleao, 
Trovão, ~.fonte Cristo, Colina, :M:atapÍ, Coro-Coró, Vila-Nova 
aenhor-e s diretores a.a AssociaçG'.o a.as Comuliêlades Indígenas 
Tar~cná Rio Ua~pés e Tiquié - ACITRUT e povos indÍ5enas 

nações: Tariano, PiTatapuia, Arapaço, TL~~ano, Dessa.no, Tuiuca, 

macii , mi:ri ti tapuia, reunidos em Assem'blefaa Ge:ral, nos dias i2, 
13 e 14 do mês de fevereiro do ano de 1993. Decidimos ela'borar 

das ' 

este presente doc~rr1ento e apresentar a V. Excia. para que tone 

~~~ devidas providências, perante a situaçeo difícil e delicada so 

8 bre a terra que habita:aos. ~ 

~ i-d11t Ressaltamos os naiores problenas: .dA ~ 
s._ / 12 - Invasão dos earimpeiros na área do Baixo ...., "\ c:.3 ~ ~ Rio Negro, aos poucos vem se intensificando na nossa região. 

~ ~ Este ~arir..pa.gen vem trazendo ameaça de vida da população indÍ­ 

~ ~ geria , eem nenhumas considerações hunanas , 2Q - A falta da. de-' 

1 ~ ~ ~.a:L"caç~o da terra e sen ne~iÁur:ia providência de segu..:ra11ça. 

~ '1} -f?M~ Pera:~te esteG pr-o'b.Leraas vti.erio s expor e req_uorcr 
~ o seguiaite: lº - Ul·,:,,mte o reconheciaento a deraar-caçâo e Iicmo-« 

~ ~ logaç5o àg, terra indÍce1~a do Alto Rio 1Tee9-~o de 8 .150.00 hecta­ 

\Ã ~res. 2º - Tmed í.a'ba retirada dos c2..1"'iD1)ei1"os na área do Alto 

i 
;\ 

1 
0 
-Í~ ~i ~· 
-p~ 

, º It 
C21Jrtulo VIII elos inc1Íos e todos os 2 .. rti ,.,.08 e ue se " f· , t.> 1 re:i.:orem ao ~ · 

indio. Pr Lncd.pa 1 •·,,ente o a:rti.r-·o 67 das a . . ..., . . . ~ ~ º .isposiçoes ad1c1ona1s,1 ...) 

i~ pelo (lU.2.1 tocl.as 8.S 2 .. 1.":?as ind.Í;::enas ãevem ser CL~ 9-,~-"Cªa_-- t l:.- \ e •..... ~-· j.,cs.L ••..• ê.<,l;i 8.ll ·e s ~ .. llt t 

do dia 05 de outubro d~ 1993. .- . - ,. ~ 

'f.._ :~ fCX:"'c,. <v~..,.._"'" ~ kJ-i:fR,,~;,t/l' ~'"º t·. : 
-'-";J,,f........, ~ /.) -J- ·P,- ,0 , !1este TerI2os .l'DJ.41'0 f:.~.,,;i .J i:j " o« M,M - r' M, J1 CI 1ri (J T tr t;v;:: 

.f od.v ~ J;,-4).a-l, ~ Pedimo: De:ferimento ~ s» Al>"'4 
<f / , r Taracua, 14 de feve5eiroij". 
q-~~ 4 9'14.h l\)~ /,.;..de.. (?,..."' de 1993. ~Ja O""...u C,= 
~ ~H.>tl 6~ ,,a,,,;,a,wJ ff/l»ila lí~ mck: 

. ,., 
J.. ..• 8V1S8.0 Const:i.tucio112,l :?cc.eral aase gur-ai- - i•J-:, .•.• e.. 

e 
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Assu.uçuu uo Içann, 2~ do ~evereiro de 1993. 

Associação das Colll.U1Li.<lat1e::: lndÍgoni-::..s do llio Içann.- ACIRI. 

D E !{ 'Ô N C I A 
--------·-·· ------ 

Nós l!dei-es e Luxuuua à.:?. Associção das ccnuní dadee lnclÍger.:::.e 

do Rio Içu.nat v.i eiaua Ht:n-1.vés desto., tornar em :pÚblico às autoridades r,:u.­ 
r..ic:i..p3.1c, Ji:ci;auua.ic e J!'cdcru.i.o, no ocorrêncio.2 que e~t.'.'! huvendc ne:;te.. l.xt;;e.. 

Sabe~o~ que e~ta l:re& vive a n~ção Bõ~'rliwa, que há acis anos 

e.trás :foi envol Vida pelas grc;..mlcl:) eII1presas mineradoras tais como r Fara.."":.::l­ 

J;)ru1e:ms e Godma~or.i., u11ü.c hou.ve urn grru.1.dc chol.J..Ue tunto 11 •..•. l;j~Úi.lt::, eclu.c..:u~~u, e 

principa.lJnentc na. cuJ..tura do ~ovo na.niwa. Gruças à De~a, com o a9oio 

pe~soas que lutam pela causa I~1dÍcena, conseE,tümos tirá-las da no aaa 

das 
, 
a:r-ea. 

E l10Je este povo Barrí.wa c cmeç a viver momerrt cu dif:fcies, nova­ 

mente com a. nova Lnvceâo dos gari:rn.l)firos na ragiãc do Hic Lçana , Os oorior= 

c.i a •. aLe::i ~Jãu uu.l_i,H1,dot. ·le eut.a .. r'ern ·~r<m~portandu os o:.rimpeiros na ncasa lrea 1 

traz;epçlo att C,.oenÇi;;,S ccmo t Malária, e i_a:n,eia ,febre e cutzus dcençaa que 
n6s 1nci~ena9 não con.heceilio~. ~or is~o s0nhores autoridades que se jill~ 

~ sClr competentes, que at€c11d~ ~sto apêl.o do povo Barrí.wa s 
netircLE ir.iediatê:r.1ente os garir::peiros invasores desta Reeião. 

Taru.bé.:.1 11ós líderes ti:,.xnilaS Ba11iwa.D, pedim.oo apoio de outras 
,., , ,., "r-d' - 01,~urli:;:;uçiooo Ini.l1~2ni.'.~O e Ut;10 .in igcno..c nco tc q_uccto.o. 

Aqui f"J.ca Senl~ores auto1~ids.deG l:'..ur...i c1l)s.is, Eoto.dunio e Fcderuic 

a voa vive. e focye do povo que enf'r-errt a urna grana e dii'iculdade .• 

~idmwJ f/JLr~fiÂ~ 
Hc'berval f.'b..rar.1.ck. da SilVE.!.- Coord. ACIRI. 

c5M~d~'-- 
Edilaon l,!a.rt1r.!. '3 Molgueiro- Vice Coord. ltCI~I. 

A~-'Ji;' ~~ 4 l., .~ --r ~ .--- 
An ~ ona o Al..:n.e1c...a- Secretãrio- A.CIRI. 
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Autuado e encaminhado a CDDIPI. 

U1JLl'!ff?ú 

Informacão: 

Esses indios são objeto da ação dec] arat~ria 2 7J / AD/90. r-e I a_t i v 

a demarcação dos 8.150.000 ha. de s 

est~ na 8ª vara da JF/DF e foi 

Dr_ 
, 

Vid_e__co 
O processo de admjnstrativo de dem 

minhado pe] a FUNAI ao Mini_str'_o d_a_J 
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EXCELENTlSSlHO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 
JUDlClARIA DO AMAZONAS • 

VARA DA SECACl 

• JUSTIÇ4 FRllE:RAL- AM. 
Protocolo NP ""'Q...s.S :::.Z _ 

Em.J).l 1~..Ü. 
.;lor\irlo ~ • 

O MINISTERIO . PtJBLiCO FEDERAL, e t.r-avé e da 
Coordenadoria doB Djreitos Jndividuaie e doe lntereesee Difuece 
no Eete.do do Arnazonea - COD!D/AM, em litiscone6rcio corr, e, 
MINISTERIO POBLlCO 00 ESTADO DO AMAZONAS, v em perante Voeea 
Excelência. corri íulc:ro no e.r t.. 129, 111; ar t . 23, Vl; 6.mbos dó. 
Conati tuiçãc1 de Repúbl iog o/o o b.rt. 1'1 e eeguintee de Lei mz 
7.347/85, propor AÇAO CIVlL PDBLlCA contra e UNlAO FEDERAL, o 
ESTADO DO AMAZONAS. o MUNlCIPlO DE SA~TA lZABEL DO RIO NEGRO e o 
lBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEJO AMBIENTE E DOS RECURS~S 
NATURAlS RENOVAVElS, pessoae juridice5 de dlreito público 
Lnt.erno , expondo e reQuerendo o eeguir.te: 

1. A psrtir do s~eundo eemeetre do eno 
próximo pe~Pedo. o Muniçiplo de Sente Izebel do Rio Nesro 
t.or-nou- se alvo dE:.s amb ã c õ e e. de g&r itr,p:- i roe: de todo o Br-e e í l , 

mu ã t.o s de l e s proce derrt.e e de- Ror-e án.e , Rc,nd6nifi e Pe r-é , ~u~ 

J 
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e.ncontraram uni verdadeir-o eldorado no 
paee~ndo e ex~lorar irracionalmente e con1 
ouro na l'egilio. 

A propagsç&o de tel fato e o 
enconrAjamento e recrutamento de várioe 8&rirnpe~roe per~ referidb 
ér~a ee deram em virtude d~ oc1osidade doe órg&oe ~overnamente1e 
compet&ntee, integran~ea de &dmini6traç~o direita e indirete, db 
Uni&o e do Eete.do, betn corno pele conivêricic,. do Poder Excutivo do 
Hun1c1pio de Santa lzebel do Rio Negro, o Qual, usurpando funçtfs 
pr6prias da União e atropelando ae leis vigentes, no afã de obter 
recurso~ e guelQue~ pre~o. vem concedendo licen~ae pare prêtic& 
de gerin1pagern, ieto ê , "ext.r-e cê o de ouro'' a inún1eres peeso&s, aem 
a devide comr:,eténcie pare tal ato. 

2. Mencion~da atividade, atualmente labor&da 
por um srande número de gerimpeiroe e suas balaas, deeenvolve-ee 
no Rio Cauaburi. na áree do Per9ue Nscionel do Pico de Neblin~.' 
uma unidade de con6erv&ç&o da flora e f6una loc&l, que abrig~ 
eepéciee reree, c~iado através do Decreto no 83.350, de 05 de 
junho de 1979. ne fronteir& do Br~ail co~ a Ve.nezuel~. com 
dimeneão e~timada em 2.200.000 hecta~es. 

Além de ~fetar referido P~rgue Nacional, & 
g~~impagern desenvolvida na ~egião esbulhe áree Yanomami. pendo en, 
perisc latent~ a vida. saúde e cultura des~a e~nie indigen&. co~o 
também amea~e & Reeerva Biol6gica do Morro doe Sêis Lagoe e 
tantas outras etniaa indigenae do B~ixo-R1o Negro, a dizer~ 
Tukano, Dessana. Ta~iana. Baré, Baniwb, Pirat&puia, Arapa~o. 
Sirie.me W~nana, Tuyuce. Corapana. Cobewa, Juruti. Wereken& e 
Maku, cujae lideranças, através da Coordena~ão das Organizações 
lndigen~B da Amezônia Br~sjleire. - COlAB. noe denuncieu:n o fato, o 
Que demonetra disputa sobre direitos indisenas. 

3. Pela documente.cKo e.nex&, rnc;1.ie- precise.mente 
oe recortes de jornais e a fit& VHS Que contém gravaçAo de t~echo 
de programa ''Fantástico" da rede Globo de Televiago, ve í cu l e.dc em 
novembro/92, verifica-ee nio e6 e veracidsde doe f~toe 6QUi 
narre.doe, mas também o dano oeorrente e o eminente riecc de 
g&nher propDrç6ee t6is gue invi&bilize qusJguer provid~ncje de 
r~cu~er&ç~o de uma catéetrofe ecol6gica ou me&mo ~n~ropológic~. 
cDm a redu<;:6D em peso da popu)1:1c;&o 1ndieene do B&ixo- Rio Negro, 
gue poderã resultar ern gen~cidio. 

Também por r-e Lat.o de um vereador da J'eilêo 
e o Que demone t.r-am ae imager.e de c á t.e ds fite VHS. verificc-ee 
gue, epeear do8 sarimpeSroe tenterem mostrar e guan~o ee 
preocuI,>a.m em evitar o derramamento de me r-cú r â o no rio, ·u,.i íetc., é 
incontrolével, $endo evidente e mudan~a de eor do Ri~ Ceu&buri, 
onde v~m sendo explorBclo com maior intenEidede o cobiçedo ouro. 

4. E s~bido gue o ~iE~erna de extra~ão do ouro 



• MINIUOIO PÚllftO fEDUA.l 

PROCURADORIA DA ·REPüBUC,+., NO AMI\ZON/\S 

edot&do p~)os ~brimpe:ir-oe P..E' dis e·trtlVÉ'€" de dragb, Q\l~ ne de meie l: 
do Que um eQuiparnento de oper~~âo mecânice Que busc& e cascalhe 
no fundo do rio, por meio de chupedeirbe, eem emprego de 
mergulhedores. sendo em algum~ ce ec e formadas J:>Or do1e tubce de 
ferro com cerca de cktorze metr~s de comprimento, unido~ por 
pranchas de rnedeiree eobre e~ QUeie ee montam motores potentee, 
Que f~~em a lavre at~~vée de Beção de c&Bc~lhoe depoeitedoe. 

Duran~e e operação o material é d~spej&dv 
em wn e~uipam~nto rudimentar conhecido por cobra-fum&ndo e ap~e. 
horae de funcionamento é re~lizade e despesce,em, e Qual coneiete 
em retirer doe ~&coe ou c&rpetee o ouro coletado com a ~jud& de 
merc~r1o, Que tem por objetivo ~onçelrar o mineral, formsndc o 
b.mãlgs..tn&, çue i:>or fim seré queime.do. 

Corif orme e at.udoe real i:i.adoe p::ir 
pesQuieadoree do lnetituto Nacional de PeeQ.uiea de. Amazónia, 
quarent& e Quarenta e cinco por cento do mercúrio é lan~ado 
diretamente no rio, e, de cinQuent.e. e cinco e eeseent& por cento 
é lançadD na a't.mo af'e r-e , no pr oce aec de (lUe ime do am&.lg~&, con, 
erande prejuízo à e&úde de toda população. especialmente d~ 
própl' io sar impe iro . 

t>emonatra & docwnentac&o anexa olar8..J!,entt: 
Que os garimpeiros do Rio Cauabori estão u~ando o mercúrio, o 
Qual, ecmo produto ~6xico, atinge sravemente o homem, podendo 
levã-lo A morte, e cuja toxidade ee m~nifeeta pr1ncipalmente por 
disfunções nervoeae, poiB o com~osto leaa o eie~ema nervosD 
periférico, o ce r-ébr o , e. e.udi~&.o e oe tratoe pirE1mida.1e de fcrzne 
irreveraivel. 

5. Te.mbém demonet.r-a o restante d& 
document.e cêo anexe. Que e.pesar das vis.ri fl.S l'eQuie1~5ee e Labcr ade s 
pelo Minietério Público Federal & 6rgão da edminietração d1rete e 
indireta, rio âmbito de Un â ê o , não ee coneeguiu ec J uc í onar ou 
m!n1mizar o probl~rne, poie tanto a Policia Fêderal como o IB.tJ'~ 
continuam inertee ~ situ~ção. 

6. t de se concluir, 6.eeim, qu~: 
a) oe gerimpeir·oe. não têm autor·izaç~o d~ 

6.Utorid&.de competente para praticarem a lavre d& eub~t&.ncib 
mineral no Hunic1pio de s~nte lzabel do Rio Negro, ji Q~~ e 
Executivo Municipal nlo poderia expedir tBie eutoriza~õe~. ~s 
queie oompe t.em e o Dep&rt.e.ment.o Nacional de Produ~go Miner6l 
DNPt1, noe termo~ de Lei nQ 7.705/89 (art. ll); 

b) o DNPM informou, ~ontorme T~lex 
e.nexo, QUe nãa autorizou, concedeu ou permitiu a lavr& de 
aube~éncia mineral na regiêo do Rio Cauabori; 

e) e lavre pn~ticb.de pelos ~e:rim:p~iros 
na região do Rio Cauab~ri ~ criminoea. nos termoe do ~rt. 21 da 
Le :i n;.i 7. 80t,/89; 

d) h! eminente perigo da ocorrência de 

3 
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leeâc, cetb.etr-6f icei ao me í o ambiente, nê o só IJelo derr&.tnento de 
mercúrio no ric, e e1multânea Queima, como tft.mbém J;>ela depredeçlo 
do Parque Nac1onel do Pico de Neblina, lus&r Que abri8b eapéciee 
r e r-ae dt1 fauna e flor&, e Que no e t.e rmos do art. 5.o, da Lei nc 
4.771/65 (Código Flore~te.l l3r6Bileiro) " ... têm e finalidade de 
reeHU&rde.r oe 6tributoe excepcionais ds nat.ureze., conci11Ei.ndo e 
p~ote~!~ integral de flo~e.. de feuna e das belezas netu~aia, cou1 
e ut111zeç&o parb os objelivoe educbciona1e, recreativoe ~ 
cientifiooe."; 

t:) ali ado e o etninent.e periso ambier.t~l 
hb o eminente periso de dizima~~º de parte de populaç&o indigena 
do Baixo - Rio Negro, seja por atentadoe contre e vide de 
indigen~s por parte de garimpeiros. eeje pelb periclit&cêo d6 
seúde ou d~ sua cultura; 

f) apesar de competir b União e aos 
Eatado~ protegerem o meio ambiente e combater a poluição em 
Qualquer de euas formae (art. 23. Vl, CR). e, ainda guanto à 
União, proteger e fazer reepeiter as terr&s tredicionalmente 
ocupad&e por indigenae, bem como todoe oe eeue bene (art. 231 da 
CR), verifica-se fl eue. inércie. e a do Estado do Aniazonae. 

Po~to isso. reque~em o Ministêrio Público 
Federal e o Hinietério Públioo do Estado do Amazonae, diant~ da 
preeen~s do fumue boni jurie e periculum in 111ora, cebaltr,ente 
demon6t-radoe, b. conceee!o de: medida liminar inaudita eutere pare, 
determinando-se à União Federal e ao Eetedo do Amazon&a, atravé~ 
das Policiae Federal e Militar, bem como ao lBAMA, ~rocede.u. ~ 
retirada dos ga~impei~os do Rio Cauebori, e de toda sue área 
circunóente. 1nclu~ive as scima citadas, ieto é, Par~ue Nacionbl 
do Pico da Neblina, Reeerva Biológica do Morro dos Seis Lagos e 
Aree. Yanome.tni, no pra2.o a ser fixado por Voese Exc~lênci~. eob 
pene de incor~em nB~ astreintes Que devem desde jé serem fixbdae 
em ca~o do n§o cumprimento da liminar no prazo ma~cado. 
det~r~inando-e~ a lavre~urb do devido flesrente delito e 
apreenelo dos utene111oe usados p~re a extraç&o ilegal de ouro, 
noe te~moe do ert. 21, e respectivo parág~afo único, da Lei n~ 
7.805/89, 01-denado-se, ainda, ao Poder Executivo do Municipio de 
San te l z abe 1 do FUo Negro ee abstenha de emitir e Lvs r-ê de licenç-e 
par& extra~gô de oure. 

OutroeBim, reguer a citação doe réue acima 
citedoe pera responderem~ aç~o no prazo de lei. 

Fine.l~ent~. reguer eeja julgada procedent~ e 
p~eeente a~âo. interditandc-ee definitiv&mente p&ra a Ebrimpaseu. 
as 6reeB &cima menc1onad~e. determinando-6e eos ~éue neles 
me.nterem regular- vigilãncie.. irlclueive em t.odo o Be á xo - Rio 
Neg~o. com o fim de eviter nove invaeão de g~rimpei~oB. e. enfim, 
condenando-os ao pagamento de indenizacão b eer fixad6 ~m 
liquida~êo po:r !i.rbitra.me:nto, indenizBç,!.o eBt.e c:aue cieve 
correE-pondM· ao custo int.egre1 de complêt õ r-e c ompca í c ê o do 
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complexo ecol62ico atineido eté e d~te da efetiva cees&ç&o d~ 
atividade gerimpeire, de modo Que se coneige reedguirir. 
QUB11~ativa e QUantitativament~. os etributoa ~nteriores da bre&. 
além de ee condenar o Mun1c1pio de Sante lzebel do Rio Negro e 
devolver tôde e importáncia arrec&ded& a título de "Taxa de 
Licença pare G&rimpo··. devidamente corrigide. a çu61 deve ~er 
revestida ao fundo próprio. 

Proteeta p~ov&r o eleg~do por todoe oa mei~e 
de provse em direito edmitidoe. 

Dá-se e cause o v6lor de Cr$ 100.000.000,0~ 
(cem milhões de cruzeiros). 

E. deferimento. 

DXRICO SANTOS 
~or da Rep6blioa 

na.dor da CODID/AM 

DOCUMENTOS ANEXOS: 
1) Cópia dô Al ve r é de Li c e nc e , r e co Ih í.me nt.o de 'I'a.x& e Aut,or- i z ac ê ; 

expedid& pelo Poder Excutivo do Municipio de Sente !zabel do R~~ 
Negro; 
Z) Prove de invae&o garimpeira em áree Yanomarm ; 
3) denúncia elaborads por v~rieE líderen~aB indigenes acerca ó~ 
invae.&o, ou eme ace de invae.ão, e,aritnpe:ir·~ em é.ree ~or e Le s 
tredicionalmen~e ocup&das; 
4) leudo entropol6gico da área indigen& do B~ixo - Rio Negro; 
5) diverso~ recortes de jornal noticiand~ & inv~e~o d~ 
garimpeiros no Fargue Nacional do Pico da Neblina; 
6) denúnci& formulada ~or Verebdor de área afetad~; 
7) documentos gue c ompr-ov em reguisiçôe:s de p:rovj dénc~ e E:: é 
inércia doP órgão federa1B locaie; 
8) Dec:ret.o gue bornolosa a demtircac&o d~ t~rra indieena Ybnorn&mi. 
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